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ATA DE liEGISTRO ])E I'REÇOS N' 326/2023 1'Alia REGISTRO DE I'liEÇOS l)E
MEDICAMENTOS.

Procedimento Licitatório n' 428/2023

Pregão Eletrânico n' 110/2023

O MUN[C[[']O D]] JAGUAR]UNA, pessoa jurídica dc direito púb]ico interno, com sede na Rua A]fredo
Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001 -71 neste ato representado pela Ilustríssima
Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília I'cçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG n'22.552.439-9 -- SSP/SP, c inscrita no CPF'/MF n' 120.339.598-13, residente c
domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zcni, neste Município dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo,
doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIAI)OR e dc outro lado a Empresa CIRÚRGICA
SAO JOSE LTDA, inscrita no CNPJ/l\4F n' 55.309.074/0001-04, com sede na lq.odovia Geraldo Scavone, n'
2.300, Galpõcs n" 23 e 24, Rio Comprido, CEP: 12.305-900, no Município dc Jacarcí, Estado de São Paulo,
representada neste ato pelo Senhor JOSE 131{AULIO l)IAS llOltTA, brasileiro, dirctor comercial, portador
do RG n' 4.1 14.512 4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n' 059.157.248-68, residente e domiciliado na Rua Jogo
I'lixeira Neto, n' 32, Apartamento n' 62, Parque residencial Aquarius, CEP: 1 2.246- 160, no Município dc São
José dos Campos, Estado de São Paulo, doravante denominada l)ETENTOltA, têm entre si justo c acertado:
[. -- 0]3.FETO :

l . l Rcgístro de Preços dc Medicamentos, lias quantidades e especificações abaixo mencionados

1.2. -- Os preços referidos acima são finais e irrcajustávcis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no nlcsmo todas as despesas c custos, como também os lucros da DF=TENTOltA.

1 .3. -- Dá-se à plescnte Ata de Rcgistro de Preços, o va]or g]oba] estimado de ]iS 77.513,00 (setenta e sete mil
quinhentos c treze reais), pata todos os efeitos legais.

2. - DOTAÇÃO ORCAMENTAltlA

2.1. Os recursos orçaillcntários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro de Preços
correrão por conta da seguinte rubrica orçamcntária:

N' 02.14.01.10.301.0069.2507.3.3.90.30.00 TESOURoPRoPRIO

3. - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA ATALPi!:AZQS.Ç:AliACTKltÍSTiCAS D0 0BJET0 E DO
FORNECIM:ENTo

3.1 Esta Ata de Rcgistro dc Preços terá validade dc 1 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

3.2. -- A DETENTOliA deverá fornecer os mcdicztlllcntos solicitados através da Ordem de Fornecimento/
Ofício emitidos pela Secretaria de Saúde, juntamente com o respectivo Empenho.

3.3. -- Os medicamentos deverão scr entregues nas quantidades conto rmc solicitadas no Ofício c dc acordo
com as marcas e preços rcgistrados nesta Ata dc Rcgistro dc ]'ruços, respeitando o prazo dc entrega
acordado, que é de no máximo 20 dias após o recebimento do empenho.

/
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTn
\IARCA/

FABRICANTE
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

14 BUPROP[ONA.CLORIDRAT0150MG
COMP CP 220.000 Eurofarlna RS 0.35 R$ 77.000.00

58 PREGABAL[NA75MG CAP CP 1.900 Eurofarlna R$ 0,27 R$ 513.00
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3.4. -- As entregas dos itens solicitados deverão ser feitas no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, localizado
na Rua Alfredo Engler, n' 219, Centro, Jaguariúna/SP, das 07:30 às 1 1 :30 horas e das 13:30 às 15:30 horas.
mediante prévio contato através do telefone (19) 3847-1006. ' ' '' ' ' '' ''.-- --

il.5. -- Os medicamentos a serem entregues deverão estar devidamente registrados na Anvisa e apresentar na
embalagem: o fabricante, o número de lote e prazo de validade de no mínimo 12 meses contados da data de
emissão da nota fiscal de entrega.

3.6. -- A DETENTOliA desta Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento. emitidas
até a data do vencimento desta Ata de Rcgistro de Preços.

3.7. -- O encerramento do prazo de validade desta Ata dc Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir tls Ordens de Fornecimento, emitidas até a data de vencimento desta Ata de Reaistro

3.8. -- A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os
itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrcções resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

' Cancelamento do item

3.10. -- As quantidades solicitadas são encontradas através do consumo mensal do ano anterior, multiplicada
pordoze meses, com uill acréscimo dc 20%. ' '

4. :os

4.1 Esta Ata dc Rcgistro de Preços terá validade dc 1 2 (doze) illeses, a contar da data dc sua assinatura

5 ç(}N»!IÕES ])E PAGAMENTO

5. 1 -- A cada entrega do item registrado, a empresa vencedora emitirá Nota Fiscal eletrânica (NF-e), a qual será
atestada e rubricada pela secretaria de saúde A mesma deverá ser encaminhada aos seguintes endereços
eletrânicos: farma@laguariuna.sp.gov.br com cópia para saude.medicamcntos@Jaguariuna.sp.gov. br ''

5.2. -- Na nota fiscal eletrânica (Nl;-c), quando da entrega dos medicamentos solicitados deverá conter.
obrigatoriamente: descrição, número do lote e prazo de validade dos medicamentos, incluinlio ainda número do

pregão, número da ata de regístro de preços, número da ordem de fornecimento/ ofício e número do empenho.
Também deverá ser indicado na nota fiscal número da Agencia e o número da conta corrente bancária, a qual
serão efetivados os pagamentos. " ' "

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no ]llcsmo CNPJ da DETENTOliA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será e6etuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota FiscalEletrânica.

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
pnncipats ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com base no IPCA-E. bcm
comojuros calculados na forma do artigo l '-F da Lcí n' 9.494/1 997, incidentespró-n//a /emporis sobre o atraso.

7
Página 2 dc 7



JOSt
BRAULIO
DIAS

l TORTA:0591
5724868 refeitura do Município de Jaeuariúna

l)cpart:tmento dc l,imitações c Contr:idos
Rua Ala'edo Bucho, n' 1.235 - Centro -Jaguai'iúna - SP - CEP: 13.910-027

Fome:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780
www.lia tacoes.jagua duna.sp.gov.br

P
Assinado de forma

:digital porJOSE
BRAULIO DIAS

OPTA:0591 57248
68

1).idos:2023.11.16

7:20;S0-03'00'

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DI'ITENTOltA apresentará os comprovantes de regularidade ncrânlc o FGTS o
INSS(certidãofederal)eajustiçadotrabalho(CNDT). ' ' "'''''' -'-''
6.-PENALIDAI)ES

6. 1 . -- Peia inexecução total ou parcial desta Ata Registro dc Preços, a DETENTORA poderá, garantida a defesa
previa no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos
dos ans. 86 e 87 da Lei l;ederal n' 8.666/1993 e art. 7' da Lei Federal n' l0.520/2002:

DETENTORA concorridoreique fórum constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a

6.1.2 l\culta, nas seguintes situações

6.1 .2. 1. -- Moratória de 1% do valor da inadimplêncía, por dia dc atraso injustificado em realizar o fornecimento,
até o lO (décimo) dia.corrido do atraso, após o que poderá ser aplicada a multa por inexecução e promovido o
cancelamento da Ata dc registro dc Preços; '

6. 1 .2.2 -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, cm caso de inexccução total ou parcial
do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula cditalícia, hipótese em quc será efetivado o
cancelamento da Ata Registro de Preços

6. 1 .3. -- Impedime.nto do direito de licitar com o Município de Jaguariúna, bem como de com ele contratar, pela
prazo dc até 05 (cinco) anos; ' ' '

6.1.4 Declaração de inidoncidadc para licitar e contratar com a Administração Pública

6 1 4. 1 . -- Nos casos de declaração de inídoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02 (dois) anos
da declaração, requerem' a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será~concedida
se a empresa .ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e desde que cessados os motivos
determinantes da punição.

2. -- A apl:ic:anão de qualq.uer das penalidades previstas realizar-sc-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à l)ETENTOliA. ' ' '''

6.3
A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- Asamultas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm carátcr de sanção administrativa, não cximindo
licitante/adjudicatário de reparam os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

0

7 :os

7.1
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, dc pleno direito, quando

7.1.1
A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

7. 1 .2. -- A DETENTOliA não formalizar a Ata decorrente do Rcgístro dc Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido ou sc a Prefeitura não aceitar suas justificativas;
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7. 1 .3. -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;

/ . l .'}. ' us preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercador

7. ] .5. -- Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro dc Preços;

7. 1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente illotivadas c justificadas pela Secretaria de Saúde:

exigidas na licüaçsqtado que a l)ETENTOliA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação

H== :'=H====:=:'.;U:L.',.==:' "e-:Ç: :='h.S=':="=:';.i==:=i:

llUHliFl:l$E HgBF f :::lr : :::;='=1=1sn

iiilH:;i=;:Eü==':= ::?= ::e:s:=:;=::==::=:::=:='::=a::u==

iiiÜ U::rjt:iX$Z:li:lF:'=r:='==:: âu'zu:==::
S.-11.QRQ:

lilili:iHX :f m:'1=%'::":l':"-«:::'.::: :l ::;:n'==!i:::=
9.

9.3. -- Se qualquer das partes, em beneficio da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservância no todo
ou eln parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato
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não poderá liberar, dcsonerar ou dc qut\lquer forma afetar ou prqudicar esses nlcsmos itens e condições, os
quais pcnnaneccrão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.4. -- Na qualidade dc ORGAO GERENCIADOl{ c DETENTORA, as partes assinarão Termo de Ciência e
Notificação, conforme ANEXO IV do Edital, relativo à transmissão das informações constantes nesta Ata dc
Registro dc Preços ao Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo.

9.5. -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objcto, bcm como para definir procedimentos
e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Rcgistro dc Preço, como se nele
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrânico n' l l0/2023; c
b) Procedimento Licitatório n' 428/2023

E, por assim estarem justas c contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata dc
Regístro de Preços, cm 02 (duas) vias de igual teor e forma pare\ um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 16 de novembro de 2023

q ) . à
MUNICÍ])IO DE JACUAKitJNA
Mana Emília Peçonha cle Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

JOSE BRAULIO DIAS p.r'"dE BRAUUO D Asar
HORTA:0591 572486 H01{TA:059] 5724868
. Dados: 2023.1 1 .16 1 7:22:1 1
' -03'00

CIRÜRGICASÃOJOSELTDA
José Bráulio Dias l:torta
RG n' 4.114.512-4 SSP/SP
CPF/MF n' 059.157.248-68

Testemunhas

Assistente de Gestão Pública

Prefeitura do Município de jaguariúna

Assistente de Gestão Pública

Prefeitura do MiMdpio de Jaguaríúna
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ANEXOIV 'l'l=ltMO l)E CIÊNCIA E No']'IF]CA :Ao

ORGÃ0 GERENCIAI)0R: MUNICl1'10 DE JAGUAKitiNA
DETENTOjiA: CIRtJRGICA SÃO JOSE LTDA
ARP N': 326/2023

OBJETO: Registro dc I'ruços dc Medicamentos -- Itens: 14 c 58

Pelo presente TERMO, nós, t\baixo identificados

1. Estamos CIENTE«:S de quc:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bcin como o acompanhamento dc sua execução contratual, cstaião
sujeitos a análise e julgamento peloTribunal dc Contas do Estado dc São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá
pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema dc Processo Eletrõnico, em consonância com o
estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo cletrânico, todos os Despachos e Decisões quc vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OHlcial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, cm conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
n' 709, de 14 dejaneíro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código dc Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela çgl311,ala!)B estão cadastradas no módulo eletrânico do
Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n' 01/2020,

conforme "Declaração(õcs) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIF]CA])OS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até scu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos c o quc mais couber.

Jaguariúna, 16 de novembro de 2023

AUTORIDADE !\MÁXIMA DO ÓI{GÃO/EN.!.Il11All!
Nome: Márcio Gustavo Bernardes reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

iiESPONSÁVEL i'F:LA nowoiJ)GABÃO Do (:EJ{ !:f\J\u
Nome: Mana Emília Pcçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-1 3

r
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Responsáveis(tue assinaram o ajuste

PeloORGAO GEltENCIADOR:
Nome: Mana Elnília Pcçanha dc Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-1 3

Assinatura

PelaDETENTOltA:
Nome: José Bráulio Dias Horta

Cargo: Diretor Comercial
CPF: 059. 157.248-68
E-mail: meandro(@cirurgícasaaiose.com.br
I'clefone:(12) 3928-9020/(12) 3925-80 11/(12) 99700-9090

JOSE BRAULIO[)IAS Assinado deforma digital porJOSE
BRAULIO DIAS HORTA:0591 5724868

Assinatura: HORTA:05915724868 Dados: 2023.11.1617:22:59-03'00'

ORDENADOR DE DES])ASAS DA CONTliATANTE
Nome: Mana do Cal'mo de Oliveira Pclisão

Cargo: Secretária dc Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura

/
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